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NIRE 26.3.000,1989-2 .
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COMPANHIA FECHADA, *o° <3+ '+ *** ™

ATA DE REUNIAO DE CONSELHO DE ADMINISTRAGAO
REALIZADA EM 23 DE SETEMBRO DE 2019.

1. Local, Data e Hora: Dia 23 de setembro de 2019', as 10h00min, na sede da
Conepar S.A. (“Companhia”), na BR 101 Sul, KM 96,4 N2 5225 SL AP 07, Distrito

Industrial DIPER, na Cidade do Cabo de Santo Agostinho, Estado de Pernambuco, CEP
54.503-900.

2, Convocacio e Presenca: Dispensada a convocacdo e considerada regular a
instalagdo da reunifio em virtude da presenga da totalidade dos membros efetivos do

Conselho de Administraco, nos termos do artigo 209, paragrafo segundo, do estatuto
social da Companhia.

3. Mesa: Assumiu a presidéncia dos trabalhos o Sr. Carlos Othony Vasconcelos
Roriz, que convidou o Sr. Marcos Roberto Bezerra Moura Dubeux para secretaria-los.

Para os fins desta reunido do Conselho de Administracdo, "Debéntures” significam as

debéntures emitidas nos termos do "Instrumento Particular de Escritura da Primeira -

Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acdes, em Série Unica, da
Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejusséria Adicional, para Distribuicdo
Publica com Esforgos Restritos de Colocagdo da Cone S.A.", celebrado em
27 de dezembro de 2013, entre a Cone S.A. ("Cone"), a Companhia e a Pentagono S.A.
Distribuidora de Titulos e Valores Mobhiliarios, na qualidade de agente fiduciario
representando a comunhdo dos Debenturistas ("Agente Fiduciario"), a qual foi
posteriormente aditada por meio do "Primeiro Aditamento ao Instrumento Particular
de Escritura da Primeira Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Acdes,
em Série Unica, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Fidejusséria Adicional,
para Distribuicdo Publica com Esforgos Restritos de Colocagdo da Cone S.A.", celebrado
em 9 de janeiro de 2017, entre a Cone, a Companhia, o Agente Fiduciario, Marcos José
Moura Dubeux e Marcos Roberto Bezerra de Mello Moura Dubeux (as pessoas fisicas,
em conjunto com a Companbhia, referidas como "Fiadores Originais”) ("Escritura de

Pagina: 0003

Emissdo"). - e e e
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO 1 :
f: CERTIFICO O REGISTRO EM: 16/1 0/2019 -
, SOB Nv: 20199856834 .0 - L
Protocole: 19/985683-4 g w‘ -
Fmpresa:26 3 0001988 2 " , ] 1
CONEEAR S/A ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES
t SECRETARIA GERAL B o
Documento disponibilizado a 10.909.453/0001-99 - CONEPAR S/A CHANCELA DIGITAL
Data - 16/10/2019 11:25:52 NIRE 26.3.0001989-2
Codigo de Autenticacdo ODE0.207C.EAF1.0C1C N° PROTOCOLO  19/985683-4 PROTOCOLADO 9/10/2019 15:06:45
O Junta Comercial de Pernambuco N° ARQUIVAMENTO 20199856834 ARQUIVADO 16/10/2019 11:25:52

Autenticidade http:/iwww.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=0DE0207CEAF10C1C EMPRESA CONEPAR S/A

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C n°32 de 11/09/2001 - Art.2°




(ii)

(iii)

Ordem do Dia: deliberar sobre: A I

a renovagdo da outorga de fianga a ser prés?acfp- pela.gior%p:gnhia:. a:qaal se
obrigard solidariamente com Marcos José ¥oura DubEux '("Ma.r;:E)s José"),
Marcos Roberto Bezerra de Mello Moura Dubeux ("Marcos Roberto" e, em
conjunto com a Companhia, "Fiadores Originais"), em carater irrevogavel e
irretratavel, perante os Debenturistas, como fiadora, co-devedora solidéria,
principal pagadora e solidariamente (com os demais Fiadores Qriginais e com a
Cone) responsavel por todas as obrigacGes decorrentes das Debéntures e da
Escritura de Emissdo, renunciando expressamente aos beneficios de ordem,
direitos e faculdades de exoneracdo de qualquer natureza previstos nos artigos
333, pardgrafo Unico, 364, 366, 368, 821, 827, 829, paragrafo unico, 830, 834,
835, 837, 838 e 839 da Lei n.2 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme
alterada, e dos artigos 130 e 794 da Lei n.2 13.105, de 16 de margo de 2015,
conforme alterada, pelo pagamento integral das obrigacdes decorrentes das
Debéntures e da Escritura de Emissdo, nas datas previstas na Escritura de
Emissdo ("Fianga");

a aprovacao da alteragdo de determinadas caracteristicas das Debéntures, de
acordo com os termos e condigBes gerais previstos no Anexo | a esta
ata ("Reestruturacdo"} e autorizagdo para os representantes da Companhia
votem para aprovacio da Reestruturagdo na assembleia geral extraordinaria da
ConeS.A,;

a autorizacdo a diretoria da Companhia, cbservadas as disposigdes legais e o
disposto no estatuto social da Companhia, a praticar todos e quaisquer atos
necessarios a implementacdo das deliberagdes aprovadas acima.

Deliberagdes: apés terem sido prestados os devidos esclarecimentos, os Conselheiros
decidiram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas:

(i)

(ii)

aprovar integralmente as matérias constantes nos itens (i), (ii) e (iii} da Ordem
do Dia acima; e

autorizar a diretoria da Companhia, observadas as disposi¢des legais e o
disposto no estatuto social da Companhia, a praticar todos e quaisquer atos
necessarios a implementagdo das deliberagdes aprovadas acima, incluindo o
aditamento a Escritura de Emissdo para refletir a Reestruturagdo.
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6. Encerramento: Como nada mais houve a ser tratado apos ter sido oferecida a

palavra a quem dela quisesse fazer uso e, ninguém se maqtfestando .foram encerrad-os
os trabalhos e suspensa a reunido do Conselho de °Ad:ﬁm|strz!g pelo -tempp
necessario a lavratura desta ata, a qual, reaberta a“Sess'éo f'o: IJd'a conferlda
aprovada, achada conforme e assinada para os devidos fins legais pelos integrantes da
Mesa e por todos os conselheires em livro préprio arquivado na sede da Companbhia.
Assinaturas: Presidente da Mesa: Carlos Othony Vasconcelos Roriz; Secretdrio: Marcos
Roberto B. de M. Moura Dubeux; Conselheiros: Fernando Luiz Perez, Carlos Othony
Vascancelos Roriz e Marcos Roberto B. de M. Moura Dubeux. Cabo de Santo
Agostinho, 23 de setembro de 2019.

A presente é cdpia fiel da ata original lavrado em livro préprio (Livro Il —Fls. 47 a 65).

Y A

Mércos Roberto B. de M. Moura Dubeux
Secretario
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REALIZADA EM 23 DE SETEMBRO DE 2018.

Anexo |

:aracteristicas das Debéntures a serem alteradas de acordo com os termos e
ondi¢cdes gerais abaixo ("Reestruturacdo”):

{i) o desdobramento da Unica série das Debéntures em quatro séries
("Debéntures da Primeira_Série", "Debéntures da_Segunda Série",

"Debéntures da Terceira Série” e "Debéntures da Quarta Série",

respectivamente), com as seguintes caracteristicas:

{a)

Debéntures da Primeira Série: 8.647 {oito mil, seiscentos e
quarenta e sete) Debéntures da Primeira Série, cujo valor total
corresponderd, na data em que o Segundo Aditamento for
celebrado ("Data de Fechamento da Reestruturacdo"), ac Valor
Nominail Unitario Capitalizado das Debéntures da Primeira Série
(conforme definido abaixo) multiplicado pelo nimero total de
Debéntures da Primeira Série indicado acima, nesta data
correspondente & R$5128.487.357,04 {cento e vinte e oito
milhGes, quatrocentos e oitenta e sete mil, trezentos e cinquenta
e sete reais e quatro centavos).

Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira Série:
(a) entre a Data de Emissdo (inclusive) a Data de Fechamento da
Reestruturacio (exclusive) as Debéntures da Primeira Série terdo
valor nominal unitario de R$10.000,00 (dez mil reais) ("Valor
Nominal Unitdrio Inicial das Debéntures da Primeira_Série"); e
{b) a partir da Data de Fechamento da Reestruturagdo (inclusive},
a Remuneracdo da Primeira Série  incorrida entre
15 de fevereiro de 2016 {inclusive) e a Data de Fechamento da
Reestruturacdo (exclusive) deverd ser capitalizada e incorporada
ao Valor Nominal Unitario Inicial das Debéntures da Primeira
Série e, portanto, o valor nominal unitdrio das Debéntures da
Primeira Série passara a ser 0 Valor Nominal Unitério Inicial das
Debéntures da Primeira Série somado a Remuneragdo da
Primeira Série incorrida entre 15 de fevereiro de 2016 (inclusive)
e a Data de Fechamento da Reestruturagdo (exclusive), ja sendo
considerado para fins de cdlculo os pagamentos parciais de
Remuneracdo realizados em 5denovembrode 2018 e
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das Debéntures da Primeira Série"). . ., . s .

Prazo e Data de Vencimento: ser.:ig!e:si) (trista) chas cantadds da
Data de Fechamento da Reestruturagio ("Data de Vencimento

da Primeira Série").

Pagamento do Valor Nominal Unitdrio: O Valor Nominal Unitario
das Debéntures da Primeira Série sera amortizado em 1 (uma)
unica parcela, na Data de Vencimento da Primeira Série.

Remuneracdo da Primeira Série: O Valor Nominal Unitdrio das
Debéntures da Primeira Série ndo sera atualizado
monetariamente. Sobre o saldo devedor do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Primeira Série incidirdo juros
remuneratorios correspondentes a 100% (cem por cento) da
variagdo acumulada da Taxa DI, acrescida da Sobretaxa da
Primeira Série (a Taxa DI, em conjunto com a Sobretaxa da
Primeira Série, "Remuneracdo da Primeira Série"), calculados de
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por dias uteis
decorridos, desde a Data de Emissdo ou a data de pagamento da
Remuneracdo da Primeira Série imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. A sobretaxa,
a ser acrescida a Taxa DI, para a determinagdo da Remuneragdo
da Primeira Série serd equivalente a um determinado percentual
ao ano, a ser definido de acordo com os critérios abaixo
("Sobretaxa da Primeira Série"):

{i) entre a Data de Emissdo (inclusive) e 15 de junho de 2016
(exclusive), a sobretaxa foi de 2,20% (dois inteiros e vinte
centésimos por cento) ao ano;

(i) entre 15 dejunho de 2016 (inclusive) e a Data de
Fechamento da Reestruturacdo (exclusive), a sobretaxa
serd de 4,25% (quatro inteiros e vinte e cinco centésimos
por cento}aoc ano;

(i) a partir da Data de Fechamento da Reestruturagdo
(inclusive), a sobretaxa sera de 1,00% (um por cento} ao
ano.

Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de resgate
antecipado das Debéntures, de amortizagdo antecipada das
Debéntures ou de vencimento antecipado das obrigagdes
decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na Escritura
de Emissdo, a Remuneracdo da Primeira Série serd paga na Data
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de Vencimento da Primeira Série.” A Remuneragao da Primeira
Série sera calculada de acordo com a segulnte fo.rmuia gonstante
da Escritura de Emissdo. .t
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Garantias: As obrigagdes decorrentes das Debéntures da
Primeira Série serio garantidas por (i) fianca dos Fiadores
Originais e da Cone Suape Expansdo S.A. ("Cone Suape"); e
(ii) Cessdo Fiduciaria — Sobejo Primeira Série {conforme definido
abaixo).

Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Primeira
Série: A Cone poderad, a seu exclusivo critério, realizar, nos prazos
e de acordo com os procedimentos a serem previstos no
Segundo Aditamento, o resgate antecipade da totalidade (sendo
vedado o resgate parcial) das Debéntures da Primeira Série,
observado que as Debéntures da Primeira Série ndo poderdo ser
resgatadas sem que as Debéntures da Segunda Série sejam
resgatadas e vice-versa. O resgate antecipado implicara no
consequente cancelamento de tais Debéntures da Primeira Série,
mediante o pagamento do saldo devedor do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Primeira Série, acrescido da
Remuneracdo da Primeira Série, calculada pro rata temporis,
desde a Data de Emissdo ou a data de pagamento da
Remuneragdo da Primeira Série imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem qualquer
prémio ou penalidade.

Amortizacdo Antecipada Facultativa das Debéntures da Primeira
Série: A Cone ndo podera, voluntariamente, realizar a
amortizac3o antecipada das Debéntures da Primeira Série.

Debéntures da Segunda Série: 630 (seiscentas e trinta)
Debéntures da Segunda Série, cujo valor total correspondera, na
Data de Fechamento da Reestruturagdo, ao Valor Nominal
Unitdrio Capitalizado das Debéntures da Segunda Série
(conforme definido abaixo) multiplicado pelo nimero total de
Debéntures da Segunda Série indicado acima, nesta data
correspondente a R$9.361.285,40 (nove milhdes, trezentos e
sessenta e um mil, duzentos e oitenta e cinco reais e quarenta
centavos).

Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da Segunda Série:
(a) entre a Data de Emiss3o (inclusive) e a Data de Fechamento
da Reestruturacio (exclusive) as Debéntures da Segunda Série
terdo valor nominal unitdrio de R510.000,00 (dez mil reais)
{("Valor Nominal Unitario Inicial das Debéntures da Segunda
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Série"); e (b) a partir da Data de Fechamento da Reestruturagao
(inclusive}, a Remuneragdo da Segq_qda Serle .mcornda totre
15 de fevereiro de 2016 (mclusnre) e.a Datz dé. F:echalpenrq da
Reestruturacdo (exclusive) deverq se‘r dapltﬂlzada e in'ddrporada
ao Valor Nominal Unitario Inicial das Debéntures da Segunda
Série e, portanto, o valor nominal unitdrio das Debéntures da
Segunda Série passara a ser o Valor Nominal Unitario Inicial das
Debéntures da Segunda Série somado a Remuneracdo da
Segunda Série incorrida entre 15 de fevereiro de 2016 (inclusive)
e a Data de Fechamento da Reestruturagdo (exclusive), ja sendo
considerado para fins de calculo os pagamentos parciais de
Remuneracdo realizados em 5denovembrode 2018 e
19 de dezembro de 2018 ("Valor Nominal Unitério Capitalizado
das Debéntures da Segunda Série"}.

Prazo e Data de Vencimento: serd de 8 {oito} Dias Uteis contados
da Data de Fechamento da Reestruturacdo ("Data de
Vencimento da Segunda Série").

Pagamento do Valor Nominal Unitdrio: O Valor Nominal Unitario
das Debé&ntures da Segunda Série serd amortizado em 1 {uma)
Unica parcela, na Data de Vencimento da Segunda Série.

Remuneragdo da Segunda Série: O Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Segunda Série ndo serd atualizado
monetariamente. Sobre o saldo devedor do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Segunda Série incidirdo juros
remuneratdrios correspondentes a 100% (cem por cento) da
variagdo acumulada da Taxa DI, acrescida da Sobretaxa da
Segunda Série {(a Taxa DI, em conjunto com a Sobretaxa da
Segunda Série, "Remuneracio da Segunda Série"), calculados de
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por dias Uteis
decorridos, desde a Data de Emissdo ou a data de pagamento da
Remuneracdo da Segunda Série imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. A sobretaxa,
a ser acrescida a Taxa DI, para a determinac¢do da Remunerag¢do
da Segunda Série sera equivalente a um determinado percentual
ao ano, a ser definido de acordo com os critérios abaixo
("Sobretaxa da Segunda Série"):

(i) entre a Data de Emissdo (inclusive) e 15 de junho de 2016
(exclusive), a sobretaxa foi de 2,20% (dois inteiros e vinte
centésimaos por cento} ao ano;

(ii) entre 15 de junho de 2016 (inclusive} e a Data de
Fechamento da Reestruturagdo (exclusive), a sobretaxa

Pagina: 0010

Junta Comercial de Pernambuco

N° ARQUIVAMENTO 20199856834 ARQUIVADO 16/10/2019 11:25:52

Documento disponibilizado a 10.909.453/0001-99 - CONEPAR S/A CHANCELA DIGITAL

Data - 16/10/2019 11:25:52 NIRE 26.3.0001989-2

Codigo de Autenticacdo ODE0.207C.EAF1.0C1C N°PROTOCOLO  19/985683-4 PROTOCOLADO 9/10/2019 15:06:45
O OONERCAL DEPERNAIBUCD

Autenticidade http:/iwww.jucepe.pe.gov.br/novodae/chanceladigital.asp?cd=0DE0207CEAF10C1C EMPRESA CONEPAR S/A

Documento Assinado por meio digital, conforme MP 2200-2 de 24/08/2011, que institui a Infra-Estrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP Brasil, em vigor consoante E.C n°32 de 11/09/2001 - Art.2°




. * ees ... :.‘
S a0 s ® : a o*
- e o @ (X} °
M s b
.
o s ® . L et e

serd de 4,25% {quatro inteiros e vinte e cinco centésimos
por cento) ao ano; ¢

(i) a partir da Data de Fetchamentq, da* .Reestmtm‘agao
(inclusive), a sobretaxa sera de 1,00% (um por cento) ao

ano.

Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de resgate
antecipado das Debéntures, de amortizagdo antecipada das
Debéntures ou de vencimento antecipade das obrigacdes
decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na Escritura
de Emissdo, a Remuneracgdc da Segunda Série sera paga na Data
de Vencimento da Segunda Série.

Garantias: As obrigagdes decorrentes das Debéntures da
Segunda Série serdo garantidas por (i})fianca dos Fiadores
Originais e da Cone Suape; e (i) Cessdo Fiducidria ~ Sobejo
Segunda Série.

Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures da Segunda
Série: A Cone podera, a seu exclusivo critério, realizar, nos prazos
e de acordo com os procedimentos a serem previstos no
Segundo Aditamento, o resgate antecipado da totalidade (sendo
vedado o resgate parcial) das Debéntures da Segunda Série,
observado que as Debéntures da Segunda Série ndo poderao ser
resgatadas sem que as Debéntures da Primeira Série sejam
resgatadas e vice-versa. O resgate antecipado implicard no
consequente cancelamento de tais Debéntures da Segunda
Série, mediante o pagamento do saldo devedor do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Segunda Série, acrescido da
Remuneracio da Segunda Série, calculada pro rata temporis,
desde a Data de Emissdo ou a data de pagamento da
Remuneragdo da Segunda Série imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem gualquer
prémio ou penalidade.

Amortizacdo Antecipada Facultativa das Debéntures da Segunda
Série: A Cone ndo podera, voluntariamente, realizar a
amortizacio antecipada das Debéntures da Segunda Série.
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(c) Debéntures da Terceira Série: 1.353 {um mil e trezentos e
cinquenta e trés) Debéntures da Terceira Série, cujo valor total
corresponderd, na Data de Fechamento da Reestruturagdo, ao
Valor Nominal Unitdrio Capitalizado das Debéntures da Terceira
Série {conforme definido abaixo) multiplicado pelo nimero total
de Debéntures da Terceira Série indicado acima, nesta data
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Valor Nominal Unitdrio das Debéntures da Terceira Série:
(a) entre a Data de Emissao (inclusive) e a Data de Fechamento
da Reestruturacdo {exclusive) as Dehéntures da Terceira Série
terdo valor nominal unitdrio de R$10.000,00 (dez mil reais)
("Valor Nominal Unitario Inicial das Debéntures da Terceira
Série"); e (b) a partir da Data de Fechamento da Reestruturagdo
{inclusive), a Remuneragdo da Terceira Série incorrida entre
15 de fevereiro de 2016 {inclusive) e a Data de Fechamento da
Reestruturacdo (exclusive} devera ser capitalizada e incorporada
ao Valor Nominal Unitario Inicial das Debéntures da Terceira
Série e, portanto, o valor nominal unitdrio das Debéntures da
Terceira Série passard a ser o Valor Nominal Unitario !nicial das
Debéntures da Terceira Série somadco a Remuneragdo da
Terceira Série incorrida entre 15 de fevereiro de 2016 (inclusive)
e a Data de Fechamento da Reestruturagdo (exclusive), ja sendo
considerado para fins de cédlculo os pagamentos parciais de
Remuneragdo realizados em 5denovembrode 2018 e
19 de dezembro de 2018("Valor Nominal Unitario Capitalizado
das Debéntures da Terceira Série").

Prazo e Data de Vencimento: sera de 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias contados da Data do Fechamento da Reestruturagao
("Data de Vencimento da Terceira Série").

Pagamento do Valor Noeminal Unitdrio: O Valor Nominal Unitério
das Debéntures da Terceira Série sera amortizado em 1 (uma)
Unica parcela, na Data de Vencimento da Terceira Série.

Remuneracdo da Terceira Série: O Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Terceira Série ndo serd atualizado
monetariamente. Sobre o saldo devedor do Valor Nominal
Unitario das Debéntures da Terceira Série incidirdo juros
remuneratdrios correspondentes a 100% (cem por cento) da
variagdo acumulada da Taxa DI, acrescida da Sobretaxa da
Terceira Série {a Taxa DI, em conjunto com a Sobretaxa da
Terceira Série, "Remuneracio da Terceira Série"), calculados de
forma exponencial e cumulativa pro rata temporis, por dias Uteis
decorridos, desde a Data de Emissdo ou a data de pagamento da
Remuneracdo da Terceira Série imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. A sobretaxa,
a ser acrescida a Taxa DI, para a determina¢do da Remuneragdo
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{i} entre a Data de Emissdo ('ncluswe) e 15 de junho de 2016

{(exclusive), a sobretaxa foi de 2,20% (dois inteiros e vinte

centésimos por cento) ac ano;

(i) entre 15dejunhode 2016 (inclusive) e a Data de
Fechamento da Reestruturagdo {exclusive}, a sobretaxa
serd de 4,25% (quatro inteiros e vinte e cinco centésimos
por cento) ac ano;

{iii) a partir da Data de Fechamento da Reestruturacdo
(inclusive), a sobretaxa serd de 1,00% (um por cento) ao
ano.

Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de resgate
antecipado das Debéntures, de amortizag30 antecipada das
Debéntures ou de vencimento antecipado das obrigagdes
decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na Escritura
de Emissio, a Remuneragdo da Terceira Série sera paga na Data
de Vencimento da Terceira Série.

Garantias: As obrigaces decorrentes das Debéntures da
Terceira Série serdo garantidas por (i) fianca dos Fiadores
Originais e da Cone Suape; (ii) Cessdo Fiduciaria de Recebiveis da
Venda dos Iméveis (conforme definido abaixo); {iii) Alienagdo
Fiducidaria de Imdveis— 2014 (conforme definido abkaixo);
(iv) Alienagdo Fiduciaria de Imoveis — 2019 (conforme definido
abaixo).

Pagamento Alternativo das Debéntures da Terceira Série: A Cone
poderad optar, a seu exclusivo critério, desde que até a Data de
Vencimento da Terceira Série e a Data de Vencimento da Quarta
Série, pelo pagamento das Obrigagdes Garantidas— Terceira
Série em recursos imediatamente disponiveis, na forma descrita
no Segundo Aditamento, ou, alternativamente, conforme
disposto no artigo 252 do Cédigo Civil, por meio da entrega de
bens consubstanciados nos Imoveis que ndo tenham sido
alienados nos termos das Cldusulas 7.14 e 7.15.1 do Segundo
Aditamento e desde que observados os prazos e procedimentos
previstos no Segundo Aditamento.

Resgate Antecipado Focultativo das Debéntures da Terceira
Série: A Cone podera, a seu exclusivo critério, realizar, nos prazos
e de acordo com os procedimentos a serem previstos no
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(d)

Segundo Aditamento, o resgate antecuiacIoHa' totakidagds (sendo
vedado o resgate parcial) das Debé;ﬂmet e Ie:cdlra Sene,
observado que as Debéntures da Terceira Série ndo poderdo ser
resgatadas sem que as Debéntures da QuartasSérie ssejam
resgatadas e vice-versa. O resgaﬂa 5htempa§do.nﬁ1phcdra nb
consequente cancelamento de tais Debénturessda Terceird Seﬂe
mediante o pagamento do saldo devedor do Valor Nominal
Unitdrio das Debéntures da Terceira Série, acrescido da
Remuneragdo da Terceira Série, calculada pro rata temporis,
desde a Data de Emissdo ou a data de pagamento da
Remuneracdo da Terceira Série imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem qualquer
prémio ou penalidade.

Amortizacdo Antecipada Facultativa das Debéntures da Terceira
Série: A Cone podera, a seu exclusivo critério, realizar, nos prazos
e de acordo com os procedimentos a serem previstos no
Segundo Aditamento, amortizagbes antecipadas sobre o saldo
devedor do Valor Nominal Unitério das Debéntures da Terceira
Série, devendo sempre ser observada a Proporgdo Debéntures
da Terceira Série e Debéntures da Quarta Série (conforme abaixo
definido). A amortizacdo antecipada das Debéntures da Terceira
Série ocorrerd mediante o pagamento de parcela a ser
amortizada do saldo devedor do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Terceira Série, limitada a 98% (noventa e oito por
cento) do saldo devedor do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Terceira Série, acrescida da Remuneragdo da
Terceira Série, calculada pro rata temporis, desde a Data de
Emiss3o ou a data de pagamento da Remuneragdo da Terceira
Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do
efetivo pagamento, sem qualquer prémio ou penalidade.

Debéntures da Quarta Série: 14.370 (quatorze mil trezentas e
setenta) Debéntures da Quarta Série, cujo valor total
corresponderd, na Data de Fechamento da Reestruturagao, ao
Valor Nominal Unitario Capitalizado das Debéntures da Quarta
Série (conforme definido abaixo) multiplicado pelo nimero total
de Debéntures da Quarta Série indicado acima, nesta data
correspondente & R5213.526.462,30 (duzentos e treze milhdes,
quinhentos e vinte e seis mil, quatrocentos e sessenta e dois
reais e trinta centavos).

Valor Nominal Unitdrio das Debéntures do Quarta Série: (a) entre

a Data de Emissdo {inclusive) e a Data de Fechamento da
Reestruturacdo (exclusive) as Debéntures da Quarta Série terdo
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valor nominal unitdrio de R$10.000,0§J idézs nﬁilsseais):('m
Nominal Unitdrio Inicial das Debé&nturgs db,Qututasérie"); ¢{b)a
partir da Data de Fechamento da Reestruturagdo (inclusive), a
Remuneragao da Quarta  sSériee  imcopsida e« entre
15 de fevereiro de 2016 (inclusive) ¢ a:Data di Fechamehto'da
Reestruturagdo (exclusive) devera ser c.a'p.italizéda'e.inco‘rimrati.z;\
ao Valor Nominal Unitario Inicial das Debéntures da Quarta Série
e, portanto, o valor nominal unitirio das Debéntures da Quarta
Série passarda a ser o Valor Nominal Unitdrio Inicial das
Debéntures da Quarta Série somado a Remuneragao da Quarta
Série incorrida entre 15 de fevereiro de 2016 (inclusive) e a Data
de Fechamento da Reestruturagdo(exclusive), ja& sendo
considerado para fins de calculo os pagamentos parciais de
Remuneragdo realizados em 5denovembrode2018 e
19 de dezembro de 2018("Valor _Nominal Unitdrio Capitalizado
das Debéntures da Quarta Série").

Prazo e Datag de Vencimento: sera de 365 (trezentos e sessenta e
cinco) dias contados da Data do Fechamento da Reestruturagdo
("Data de Vencimento da Quarta Série").

Pagamento do Valor Nominal Unitdrio: O Valor Nominal Unitario
das Debéntures da Quarta Série serd amortizado em 1 (uma)
unica parcela, na Data de Vencimento da Quarta Seérie.

Remuneragdo da Quarta Série: O Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Quarta Série ndo serd atualizado
monetariamente. Sobre o saldo devedor do Valor Nominal
Unitdrio das Debéntures da Quarta Série incidirdo juros
remuneratérios correspondentes a 100% (cem por cento} da
variacio acumulada da Taxa DI, acrescida da Sobretaxa da
Quarta Série (a Taxa DI, em conjunto com a Sobretaxa da Quarta
Série "Remuneracdo da Quarta Série"), calculados de forma
exponencial e cumulativa pro rata temporis, por dias uteis
decorridos, desde a Data de Emisso ou a data de pagamento da
Remuneracio da Quarta Série imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. A sobretaxa,
a ser acrescida a Taxa DI, para a determinagdo da Remuneragdo
da Quarta Série serad equivalente a um determinado percentual
ao ano, a ser definido de acorde com os critérios abaixo
("Sobretaxa da Quarta Série"):

(i) entre a Data de Emiss3o (inclusive) e 15 de junho de 2016
{exclusive), a sobretaxa foi de 2,20% (dois inteiros e vinte
centésimos por cento) ao ano;
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(ii) entre 15 de junho de 2016 (utclﬁs!va) e..a .I:hta- de
Fechamento da Reestruturagﬁa’ (Extluweﬁ,.a :Sobmtaxa
sera de 4,25% (quatro inteiros e vinte e cinco centésimas
por cento) ao ano;

P

(i) a partir da Data de Fech?amen'to da. Reéstrutiwracdo
{(inclusive), a sobretaxa sera de 1,00% {um por cento) ao
ano.

Sem prejuizo dos pagamentos em decorréncia de resgate
antecipado das Debéntures, de amortizagdo antecipada das
Debéntures ou de vencimento antecipado das obriga¢Bes
decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na Escritura
de Emissdo, a Remunerac¢ao da Quarta Série serd paga na Data
de Vencimento da Quarta Série.

Garantias: As obrigacdes decorrentes das Debéntures da Quarta
Série serdo garantidas por (i} fianca dos Fiadores Qriginais e da
Cone Suape; (ii) Cessdo Fiducidria de Recebiveis da Venda dos
Imodveis; (iii) Alienagdo Fiduciaria de Imdveis - 2014; e
{(iv) Alienacdo Fiducidria de Imodveis — 2019.

Pagamento Alternativo das Debéntures da Quarta Série: A Cone
podera optar, a seu exclusivo critério, desde que até a Data de
Vencimento da Quarta Série e a Data de Vencimento da Terceira
Série, pelo pagamento das Obrigagdes Garantidas — Quarta Série
em recursos imediatamente disponiveis, na forma descrita no
Segundo Aditamento, ou, alternativamente, conforme disposto
no artigo 252 do Cédigo Civil, por meio da entrega de bhens
consubstanciados nos Imoveis que ndo tenham sido alienados
nos termos das Clausulas 7.14 e 7.15.1 do Segundo Aditamento e
desde que observados os prazos e procedimentos previstos
Segundo Aditamento .

Resgate Antecipado Facultativo dos Debéntures da Quarta Série:
A Cone podera, a seu exclusivo critério, realizar, nos prazos e de
acordo com os procedimentos a serem previstos no Segundo
Aditamento, o resgate antecipado da totalidade (sendo vedado o
resgate parcial) das Debéntures da Quarta Série, ocbservado que
as Debéntures da Quarta Série ndo poderdo ser resgatadas sem
gue as Debéntures da Terceira Série sejam resgatadas e vice-
versa. O resgate antecipado implicara no consequente
cancelamento de tais Debéntures da Quarta Série, mediante o
pagamento do saldo devedor do Valor Nominal Unitario das
Debéntures da Quarta Série, acrescido da Remuneracio da
Quarta Série, calculada pro rata temporis, desde a Data de
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Emissdo ou a data de pagamento da.R&rrSuheT’afao da- Guarta
Série imediatamente anterior, confcrrme’p’c’dsb waté :a dett.a. do
efetivo pagamento, sem qualquer prémio ou penalidade.
AmortizacGo Antecipada Facultatrvo dbS.Deb@vttlre& da Qubcta
Série: A Cone podera, a seu exclusivescritério, reallzar no'_;'prazos
e de acordo com os procedimentos a serem previstos no
Segundo Aditamento, amortizagdes antecipadas sobre o saldo
devedor do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Quarta
Série, devendo sempre ser observada a Proporgdo Debéntures
da Terceira Série e Debéntures da Quarta Série. A amortizagdo
antecipada das Debéntures da Quarta ocorrera mediante o
pagamento de parcela a ser amortizada do saldo devedor do
Valor Nominal Unitario das Debéntures da Quarta Série, limitada
a 98% (noventa e oito por cento) do saldo devedor do Valor
Nominal Unitario das Debéntures da Quarta Série, acrescida da
Remuneragdo da Quarta Série, calculada pro rata temporis,
desde a Data de Emissdo ou a data de pagamento da
Remuneragdo da Quarta Série imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem qualquer
prémio ou penalidade.

(ii) caso aplicavel, o distrato do "Contrato de Cessdo Fiducidria em Garantia
de Direitos Creditdrios e Qutras Avengas", celebrado entre a Cone e o
Agente Fiducidrio em 21de janeirode 2014, e do “Instrumento
Particular de Aliena¢do Fiduciaria de Bens Imodveis em Garantia",
celebrado entre a Cone, o Agente Fiduciario e a Cone Suape em
10 de agosto de 2015 {"Contrato _de Alienacdo_Fiducidria de Imdéveis —
2015"), por meio do gual determinados imoéveis foram dados em
garantia das Debéntures {"Alienacdo Fiducidria de Imdveis — 2015") e
consequente liberagdo das respectivas garantias;

(iii) o aditamento ao "Instrumento Particular de Alienagdo Fiduciaria de
Bens Imdveis em Garantia", celebrado entre a Cone e o Agente
Fiducidrio em 21 de janeiro de 2014, conforme aditado ("Contrato_de
Alienacdo Fiducidria de Iméveis— 2014"), por meio do qual foi
constituida a alienagio fiducidria dos imoveis objeto das matriculas
12.924, 70.812, 70.813, 70.814, 70.815 e 70.816 registradas no 12 Oficio
de Registro de Imdveis da Comarca de Cabo de Santo Agostinho ou no
12 Servico Registral de Jaboatdo dos Guararapes, Estado do
Pernambuco, conforme aplicavel, para prever os termos e condigBes das
Obrigagdes Garantidas apds a Reestruturacdo, incluindo que, em caso
de excussdo, devera ser observada a Proporgao Debéntures da Terceira
Série e Debéntures da Quarta Série ("Alienacdo Fiduciaria de Imdveis —
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{iv)  a fianga prestada pelos Fiadores Originais, nos tkr!nés ’ddCIaﬁshléﬁ 2.1
da Escritura de Emissdo, sera mantida, po:ém 3 chdtga.o.resth.tlva
disposta na Clausula 6.2,13 da Escritura de Emissdo deverd ser excluida,
permanecendo os Fiadores Originais obrigados solidariamante entre sie
com a Cone, em carater irrevogavel ie .|f;etratave1 .perahte .és
Debenturistas, como fiadores, co- -devetiores. sohdarlos pfhtcm'als
pagadores e solidariamente (entre si e com a Cone) responsaveis por
todas as obrigacGes decorrentes das Debéntures e do Segundo
Aditamento, renunciando expressamente aos beneficios de ordem,
direitos e faculdades de exoneragdo de qualquer natureza previstos nos
artigos 333, paragrafo unico, 364, 366, 368, 821, 827, 829, paragrafo
Unico, 830, 834, 835, 837, 838 e 839 da Lei n.210.406, de
10 de janeiro de 2002, conforme alterada ("Cédigo Clv "y, e dos
artigos 130 e 794 da Lei n.2 13.105, de 16 de margo de 2015, conforme
alterada ("Codigo _de Processo Civil"}, pelo pagamento integral das
chrigacbes decorrentes de todas as séries das Debéntures e do Segundo
Aditamento, nas datas previstas no Segundo Aditamento;

{v) a outorga de fianca a ser prestada pela Cone Suape, a qual se obrigara
solidariamente com a Cone, em carater irrevogavel e irretratavel,
perante os Debenturistas, como fiadora, co-devedora solidaria, principal
pagadora e solidariamente (com a Cone) responsavel pelas obrigagbes
decorrentes das Debéntures e do Segundo Aditamento, até o maior
valor entre R$24.002.390,00 (vinte e quatro milhdes, dois mil, trezentos
e noventa reais), conforme apurado em laudos de avaliagdo datados de
17 de abrilde 2019 e o valor de mercado dos imdveis objeto da
matricula n.213.194 e n.2 13,195, registrada no 12 Oficio de Registro de
Imoveis da Comarca de Cabo de Santo Agostinho, conforme apurado a
época da execugdo da Fianga ("Limite da Fianca Cone Suape"), nos
termos do artigo 830 do Cddigo Civil, renunciando expressamente aos
beneficios de ordem, direitos e faculdades de exoneragdo de qualquer
natureza previstos nos artigos 333, paragrafo Unico, 364, 366, 368, 821,
827, 834, 835, 837, 838 e 839 do Cédigo Civil, e dos artigos 130 e 794 do
Codigo de Processo Civil, pelo pagamento integral das obrigagtes
decorrentes de todas as séries das Debéntures e do Segundo
Aditamento, observado o Limite da Fianga da Cone Suape, nas datas
previstas no Segundo Aditamento ("Fianca Cone Suape");

(wi) constituicdo de alienagdo fiducidria em garantia das Debéntures da
Terceira Série e das Debéntures da Ctuarta Série sobre os imoveis objeto
das matriculas n.2 13,194 e 13.195 registradas no 12 Oficio de Registro
de Imoveis da Comarca de Cabo de Santo Agostinho, observada, em
caso de excussio, a Proporgio Debéntures da Terceira Série e
Debéntures da Quarta Série ("Alienacdo Fiducidria de Imdveis — 2019");
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(vil)  constituicdo de cessdo fiduciaria em garahtta dias Debent.’ures da
Primeira Série e das Debéntures da Segundsg Sene S‘Qbrddeﬂarmhados
direitos creditorios de titularidade da Cone decorrentes de eventual
sobejo da excussdo da Alienagio Fiducidria de Imdveis— 2014 g+da
Alienacdo Fiducidria de Imoveis— 2Q19;°.de &cdrdb cdm'.?s
procedimentos a serem previstos na docnﬁ‘neﬁt%géo'aefi'nigciva ('z(!essﬁo
Fiducidria — Sobejo Primeira Série" e "Cessdo Fiducidria— Sobejo
Segunda Série", sendo ambas, em conjunto, referidas como "Cessdo
Fiduciaria — Sobejo");

{viii) constituicdo de cessdo fiducidria em garantia das Debéntures da
Terceira Série e das Debéntures da Quarta Série sobre determinados
direitos creditérios de titularidade da Cone e da Cone Suape
decorrentes da venda ou transferéncia dos imdveis objeto da Alienagio
Fiducidria de Imaveis — 2014 e da Alienacdo Fiduciaria de Imoveis — 2019
("Imdveis"), observada a Proporgdo Debéntures da Terceira Série e
Debéntures da Quarta Série ("Cessdo Fiducidria de Recebiveis da Venda
dos Imdveis"});

{ix) criacdo de eventos de amortizagdo antecipada cbrigatoria e resgate
antecipado obrigatério das Debéntures da Terceira Série e das
Debéntures da Quarta Série na hipdtese de venda ou transferéncia de
qgualguer dos Imodveis, sendo que os recursos liquidos oriundos de
referida venda ou transferéncia, apés deducgdo dos valores relativos a
comissdo de corretagem eventualmente aplicavel (cada um, um "Evento
de Liquidez") deverdo ser utilizados na forma estabelecida abaixo, nos
termos do Segundo Aditamento:

{a) enguanto o somatdrio de todos os recursos liquidos recehidos
em razio da ocorréncia de cada um dos Eventos de Liquidez
("Valor de Venda dos Imoveis") ndo atingir o Valor de Referéncia
para Venda dos Imoveis (conforme definido abaixo), os recursos
recebidos em razdo da ocorréncia de cada um dos Eventos de
Liquidez deverdo ser utilizados, compulsoria e imediatamente,
ainda que esteja em curso um Evento de Inadimplemento,
integralmente na amortizacdo antecipada das Debéntures da
Terceira Série e das Debéntures da Quarta Série, observada a
Proporgio Debéntures da Terceira Série e Debéntures da Quarta
Série, ou no resgate antecipado da totalidade (sendo vedado o
resgate parcial) das Debéntures da Terceira Série e das
Debéntures da Quarta Série; e

(b) Apos o Valor de Venda dos Imoveis ultrapassar o Valor de
Referéncia para Venda dos Imdveis e desde que ndo esteja em
curso um Evento de Inadimplemento, os recursos recebidos em
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. 2% w0 e

razdo da ocorréncia de cada um dbs: Bvdnfo£ deﬁ ¢|q1udez,
deverdo ser utilizados da seguinte fo;ma (‘a)‘60%.(se$sen:a Jor
cento) na amortizagdo antecipada das Debéntures da Terceira
Série e das Debéntures da Quarta Serle,-obsesvada 3 Prqporq,ao
Debéntures da Terceira Série e Debenmres da Qllatta Séne .c!u
no resgate antecipado da totalidade Isendo-wcfado o'resgate
parcial) das Debéntures da Terceira Série e das Debéntures da
Quarta Série; e (b)40% (quarenta por cento} devolvidos a
respectiva Outorgante.

A amortizacdo antecipada das Debéntures da Terceira Série e das
Debéntures da Quarta Série de que trata a o item {ix) acima devera ser
realizada até o limite de 98% (noventa e oito por cento) do saldo de seu
Valor Nominal Unitario, além do qual a Cone devera realizar ¢ resgate
antecipado da totalidade das Debéntures da Terceira Série efou das
Debéntures da Quarta Série, conforme previsto no Segundo
Aditamento.

(x) criagdo de prémio de resgate antecipado, caso ocorra (a)o resgate
antecipado obrigatdrio da totalidade das Debéntures da Terceira Série,
com a quitacdo das Obrigagdes Garantidas — Terceira Série; efou {b) o
resgate antecipado obrigatério da totalidade das Debéntures da Quarta
Série, com a quitagdo das Obrigagdes Garantidas— Quarta Série, e
(a) ainda haja Iméveis a serem vendidos; e/ou (b) reste saldo oriundo da
venda dos Iméveis, os Debenturistas da Terceira Série efou os
Debenturistas da Quarta Série, conforme aplicavel, fardo jus a um
prémio de resgate antecipado, conforme dispasto abaixo e estabelecido
no Segundo Aditamento, o qual serd devido com relagdo as Debéntures
da Terceira Série independentemente da quitagao das Obrigagdes
Garantidas — Quarta Série e com relagdo as Debéntures da Quarta Série
independentemente da quitagdo das Obrigacdes Garantidas — Terceira
Série.

O prémio de resgate antecipado previsto no item {(x) acima serd devido
em valor equivalente (i} com relagdo aos Debenturistas da Terceira
Série, ao percentual de 40% (quarenta por cento) do montante
excedente recebido em razdo da venda ou transferéncia dos Imdveis
apos a quitacdo das ObrigacBes Garantidas — Terceira Série; {ii) com
relagdo aos Debenturistas da Quarta Série, ao percentual de 60%
{sessenta por cento) do montante excedente recebido em razdo da
venda ou transferéncia dos imdveis apds a quitagcdo das ObrigacBes
Garantidas — Quarta Série.

(xi) criagdo de bénus de adimpléncia, na hipétese de (a) todos os Imdveis
terem sido vendidos ou transferidos e os recursos oriundos de referida
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venda ou transferéncia aplicados mtegra|merﬁte.nb teSg&te dnted’pado
obrigatorio das Debéntures da Terceira SP,ne';? das’ Deb@tum.s. da
Quarta Série, ohservada a Proporc¢do Debéntures da Terceira Série e
Debéntures da Quarta Série; (b)as ObrigacGas Garantidas — Quasta
Série ndo tenham sido quitadas; e {c) a Cohe Eﬁteja aﬁmiptente torh 55
suas obrigacdes previstas no Segun&o Aditamtents’ e *dermmis
Documentos das ObrigacGes Garantidas. Ocorridos referidos eventos,
em conjunto, os Debenturistas da Quarta Série concederdo um bénus
de adimpléncia para a Cone, observados os termos e condigbes
previstos no Segundo Aditamento ("Bénus de Adimpléncia").

O BSnus de Adimpléncia corresponderd ao perdéo de divida equivalente
a diferenga entre o saldo devedor das Obrigacdes Garantidas — Quarta
Série e 60% (sessenta por cento) do Valor de Referéncia para Venda dos
Imoveis, sendo que, casc este resultado seja negativo, o Bonus de
Adimpléncia correspondera (e estara sempre limitado) ac saldo devedor
das ObrigagBes Garantidas — Quarta Série. O Agente Fiducidrio devera
conceder a Cone, em nome dos Debenturistas da Quarta Série, (i) caso o
Bonus de Adimpléncia seja suficiente para quitar integralmente as
Obrigagdes Garantidas — Quarta Série, quitagdo ampla, irrestrita e geral
de todas as ObrigacGes Garantidas — Quarta Série; e (ii) caso o Boénus de
Adimpléncia n3o seja suficiente para quitar integralmente as Obriga¢des
Garantidas — Quarta Série, quitagdo parcial das ObrigagGes Garantidas —
Quarta Série, no exato montante do Bénus de Adimpléncia, devendo o
mesmo ser aplicado na ordem prevista na Clausula 7.43.5 do Segundo
Aditamento. Fica desde jd certo e ajustado que o eventual saldo
existente das Obrigacdes Garantidas— Quarta Série, caso haja,
permanecera devido e ndo sera afetado pela concessdo do Bénus de
Adimpléncia.

(xii)  inclusdo e alteracdo de determinados eventos de inadimplemento que
poderdo acarretar o vencimento antecipado das obrigagGes decorrentes
das Debéntures, conforme dispostos no Segundo Aditamento.

Para todos os fins desta ata:

"Proporcio Debéntures da Terceira Série e Debéntures da Quarta Série"
significa o percentual a ser observado para a utilizagdo dos recursos
(i) para realizagdo de toda e qualquer amortizagdo antecipada
obrigatéria, amortizacio antecipada facultativa, resgate antecipado
obrigatério, pagamento de Prémio de Resgate Antecipado, aquisicao
facultativa, pagamento alternativo das Obrigacdes Garantidas —Terceira
e Quarta Séries, bem como {ii) oriundos de eventual excussdo da
Alienagdo Fiduciaria de Imoveis— 2014, da Alienagio Fiducidria de
Imdveis — 2019 e da Cessdo Fiducidria de Recebiveis da Venda dos
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Iméveis, qual seja {a) 40% {quarenta ﬂ(;r ‘QenEQ)‘ dastimado *para as
Debéntures da Terceira Série; e (b) 60% (sessenta por cento} destinado

para as Debéntures da Quarta Série.  , «eo 0 0, 3 oTe
.: e e o # : .0:

e« o 0 s &0 .
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[ )
"Valor de Referéncia para Venda dos khéveis" signi‘fi(;af.(J somatdrio do
valor de venda forgada atribuido a cada um dos Imoveis, qual seja,
R$50.259.390,00 (cinquenta milhdes, duzentos e cinquenta e nove mil,
trezentos e noventa reais), de acordo com o0s respectivos laudos de
avaliagdo, corrigidos pela mesma Remuneracdo da Terceira Série e
Remuneracdo da Quarta Série. :
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